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1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA COMPROVADA. MERA DECLARA-

ÇÃO FORMAL. POSSIBILIDADE DE SANEAMENTO. 

Preliminarmente, cumpre transcrever o item 11.63 do 
convocatório, ipsis litteris: 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 23.15.03IPE 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação dos serviços e 

aquisição de materiais para implantação de sinalização vertical e horizontal em 

vias do município de Itapipoca, conforme resoluções do Contran, para atender 

às necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca. 

RECORRENTES: J F DA SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS 

1) DAS RAZÕES DO RECURSO 

A empresa J F DA SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS foi inabilitada 

pelo não atender o item 11.6.3 do Edital, vejamos: 

11.6.3 O licitante deverá apresentar declaração 
expressa assinada pelo(s) Técnico(s), informando 

que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de 

seu(s) participação permanente dos sekiços na 

condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 

Em sua defesa a recorrente alega que a decisão deve ser .eforad 
pelos motivos abaixo: 

11.6.3 O licitante deverá apresentar declaração expressa assinada 	-. 
pelo(s) Técnico(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão 
de seu(s) participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) 
responsável(is) técnico(s). 

Ocorre que, a empresa Recorrente foi lNJ1fltÓrØ'áds'4h1
-
da 

declaração supracitada, contudo, i. Pregoeiro, conforme a documentação 
anexada, a empresa atende plenamente o item 11.6.3, pois juntou documento 

suficientes que comprovam que a empresa J F DA SILVA COMÉRCIO & 

SERVIÇOS detém responsável técnico devidamente qualificado. 
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Nesse sentido, a inserção de documento novo que ateste condiçÀõ" y 
da empresa licitante preexistente ao certame é plenamente possível, sejaN 11  

por não afetar a qualidade da proposta, tampouco a isonomia entre os licitantes. 

Este foi o entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da União, 
exarado no acórdão paradigma n° 1.211/2021. In verbis: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO 
DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 
LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA, 
REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

. 	PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA 
IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 
SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes 
e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado' (fim); 0 - - 
pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve:: 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,LT 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamêntáda 
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.8°, inciso XII, 
alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo .Ça vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §30, da Lei 8.6/1 993 e no art. 
64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida peio licitantequando apresentou 
sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. (Grifou-se). 

Importante ressaltar que o novel entendimento jursprudencial acima 
colacionado, foi reiterado por diversas vezes pelo Colendo TCU: 

«(..) 9.4.2 nos casos em que os documentos faltantes 
relativos à habilitação em pregões forem de fácil elaboração e 
consistam em moras declarações sobre fatos preexistentes ou em 
compromissos pelo licitante, devo ser concedido prazo razoável 
para o devido saneamento, cm respeito aos princípios do 
formalismo moderado e da razoabilidade, bem corno ao ar? 2 
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caput, da Lei 9.784/1999; (.J" (Acórdão n°988(2022 — TCU - Plenári 
(Grifou-se) 

) 9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases 
de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arís. 6°, 
inciso XII, alínea 'ti 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024(2019: sendo 
que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3°, 
da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133(2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro;" (Acórdão n°2443(2021 — TCU 
- Plenário) (Grifos no orinigal). 

"Admitir ajuntada de documentos que apenas venham 
a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 
que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevaléncia do processo 
(meio) sobre o resultado almejado (fim). O pregoeiro. durante as 
fases de julgamento das propostas e/õ'ti habilitïço; devo sanoor 
eventuais e os ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registradas em ata e acessível aos licitantes, nos - 
termos dos arts. 89, inciso XII. alínea "' 17, inciso V/;-e/ d» õécreto 
10.02412019; sendo que a vedação à incIusão. de— õí,'  documento, 
prevista no art43, §3e, da lei 8.666/1993 e no aI 4da Nova Lei de 
Licitações (Lei 14.1331202/ ' não alcança ?J4'umento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitan(È quando apresentou  
sua proposta, que não foi juntado com os deli/ais comprovantes 
habilitação alou da proposta, por equívoco OU falha, o qual deverá ser4t 
solicitado e avaliado pelo Pregoeiro " (Acórdão 468,2022, TCU 
Plenário). (Grifou-se). 

 e

r 

Da análise do escólio jurisprudencial acima colad?õnado, percebe-se 
claramente a sedimentação da mudança de paradigma no\sentido de que é 
possível sanar erros, ou falhas, sem que isso atente contra a isonomia. 

Sobre o tema, é preciso rememorar que o TCU já determinou a certo 
ente que se abstivesse de inabilitar empresas e/ou desclassificar propostas 
quando a dúvida, o erro ou a omissão pudessem ser saneados, nos casos em 
que não importasse prejuízo ao interesse público TCU — Acórdão n°2.231/2006 
— 21' Câmara. 
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Igualmente, desprestigiando o formalismo exagerado prejudicial 
busca da proposta mais vantajosa, o TCU, em Acórdão relatado pela Exm°. 
Ministra Ana Arraes, definiu que "é irregular a desclassificação de proposta 
vantajosa à Administração por erro de baixa materialidade que possa ser 
sanado mediante diligência, por afrontar o interesse público" Acórdão 
2.239/2018 Plenário, Representação, Relatora: Ministra Ana Arraes. 

Ainda, recentemente, sobreveio decisão do Tribunal de Contas da 
União - TCU no sentido "na falta de documento relativo à fase de habilitação em 
pregão que consista em mera declaração do licitante sobre fato preexistente 
ou em simples compromisso por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-
lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em respeito aos princípios do 

• formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 20. caput. da Lei 
9.784/1999". 

Em análise da jurisprudência recente do Tribunal de Contas da União, 
vê-se que, com o intuito de se privilegiar e otimizar a ampla competitividade no 
processo licitatório, é possível retificar vícios que podem ser afastados de forma 
a evitar a inabilitação ou desclassificação de uma licitante. 

Nesse sentido, afasta-se a forma para privilegiar os princípios da 

finalidade, da busca pela verdade material, da ampla competitividade e da--
obtenção da proposta mais vantajosa. Por essa razão. os órgãos de controle 
apontam cada vez mais que os atos do processo licitatôrio devem ser guiados 
pelo formalismo moderado. Senão, vejamos: 

A segunda é a constatação de que parte das 
impropriedades identificadas podem ser amenizadas com base 
nos princípios do formalismo moderado e da busca da verdade 
material, os quais orientam o curso dos processos no âmbito 
desta Corte. Ressalto que, em que pese a empresa vencedora ter' 
entregado atestados incorretos em um p'/meiro momento, el4 
posteriormente demonstrou, por meio da apresentação de novoá'l 
documentos, que possuía a capacidade de fornecer os itens licitados. 
Ademais, os atos e as diligências realizados pelo pregoeiro, com vistas 
a sanar o erro ocorrido, têm amparo do fiem 8.'11 do edital do certame 
(peça 1, p. 22) e do artigo 43, § 3°i da Lei 8,666/1993. Outrossim, 
destaco que não houve questionarnec'to quontÕá veracidade dos 
documentos apresentados, apesar de um deles estar datado com a 
mesma data de sua entrega. Nesse pcnto, c;ntudo, seguindo o 
argumento defendido pela Sefog, quanto à Mo razoabiliclado de 
exigência de dois atestados, verifico que a apresentação apenas 05 
segundo atestado pela empresa já seria suficiente pan a sua 
habilitação." (Acórdão n°825/2019 - Plenário do Tribunal de Contas da 
União). Grifou-se. 
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"18.2. Entende-se que a inabilitação em pauta denota 
excesso de formalismo, pois a declaração da empresa desclassificada 
afirmava não haver menores trabalhando em seus quadros [TC 
021.688/2006-3, peça 99, p. 111. A partir dessa declaração, o gestor 
público somente poderia concluir pela inexistência de menores 
aprendizes. Afina!, menores aprendizes são menores. E, como havia 
sido informada a inexistência de menores trabalhando, não era 
razoável se depreender que a empresa empregasse menores 
aprendizes. 16.3. Caberia, no máximo, promover diligência destinada 
a esclarecer a questão ($ 30  do art. 43 da Lei 8.666/1993), indagando 
da empresa a utilização ou não de menores aprendizes (o que não 
configuraria irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida). 
16.4. Nessa linha, foi o voto do Ministro Relator Augusto ('dardes no 
Acórdão 7.33412009-1rCU-1 Câmara: '5. De fato, a administração não 
poderia prescindir do menor preço, apresentado pela empresa 
vencedora, por mera questão formal, considerando que a exigência 
edital!cia foi cumprida, embora que de forma oblíqua, sem prejuízo à 
competitividade do certame. 6. Sendo assim, aplica-se o principio 
do formalismo moderado, que proscreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas ainda as formalidades 
essenciais à garantia dos direitos dos administrados, tudo de 
acordo com o art. 20, § único, incisos VIII e /X, de Lei Federal n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999'. 16.5. Pelo exposto.conclui-.so  pola. 
rejeição das razões de justificct'va. ' (ACÓRDÃO 660/2015 - 
PLENÁRIO do Tribuna! de Contas da União). Grifou-se, 

Assim, o Edital deve ser interpretado e aplicado à luz daIll& e da 
jurisprudência hodierna, onde, INCLUSIVE DECLARAÇÕÉS SERIAM 
PASSíVEIS DE SEREM SANADAS, mitigando a rigidez de regras engessadas. 

Pelo formalismo moderado, tem-se que a interpretação e aplicação das 
regras do Edital deve sempre ser guiada pelo atingimento!  das finalidades da2 
licitação. Conforme relatado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues no Acórdã 
1.758/2003- Plenário (Tribunal de Contas da União): 

"Ressalto, preliminarmente, que o edital não constitui um fim em si 
mesmo. Trata-se de instrumento para a consecução das finalidades do 
certame licitatório, que são assegurar a contratação da proposta mais 
vantajosa e a igualdade de oportunidade de participação dos interessados, 
nos precisos termos do art. 30, caput, da Lei 8.666:93.!" 

Aqui não se desconsidera o dever dos licitantes de comparecerem à 
licitação munidos dos documentos exigidos no Edital. Todavia, não se ignora que 
a Administração pode facultar diligências e esclarecimentos que 'viabilizem a 
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Interessa destacar que o provimento do recurso não implica que está 
sendo oportunizada à licitante a juntada de documento novo (o que violaria a 
vedação do art. 43, §30  da Lei Federal 8.666/1 993), mas sim que está sendo 
atestado o atendimento a condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame, não se ferindo, assim, os princípios da isoriomia e 
igualdade entre as licitantes. 

Todo o exposto demonstra que a jurisprudência evoluiu ao ponto de 
entender que a Administração deve abrir possibilidade da empresa que seria 
desclassificada por falhar com comprovação uma situação pré-existente o fazer, 
através do processo de saneamento dos documentos de habilitação. 

Ora, como se vê, é o caso dos presentes autos, em que a Recorrente 
possui RESPONSÁVEL TÉCNICO qualificado para o certame em apreço, 
conforme se comprova através das demais documentações já 
colacionadas, oportunidade que o documento ausente trata-se de um 
documento pré existente, devendo este i. Pregoeiro admitir a juntada da 
declaração em anexo e consequentemente, retificar o julgamento dantes 
proferido para tornar a Recorrente HABILITADA no PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 23.15.03/PE 

2) DA ANÁLISE DO PEDIDO 

Cabe ressaltar que a Administração procura semp 	" público, 
respeitando todos os princípios basilares da licitação é dos atoYÁministrativos, 
mormente o da legalidade, da isonomia, o da vinculação ao  instrumento 
convocatório e o do julgamento objetivo. 

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa,, 
impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e 
impõem ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições legais 
e editalicias. 

Analisando o referido recurso foi levado em consideração o apelo do 
requerente e suas justificativas, na qual foi constatado que o mesmo merece ser 
acatado. 

Sendo assim, de acordo com o princípio da autotutela, conforme 
súmula 473 "A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam dirnitos; ou rovog 
tos, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direito 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

IN 
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2  Por essa razão, após analisarmos com atenção toda documentaç&5/ 
apresentada pela empresa J F DA SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS foi 
constatado que os referidos documentos anexados supri as exigências do item 
11.6.3. 

3) DA CONCLUSÃO 
Ante o exposto, e, em atendimento à legislação pátria, CONHEÇO o 

recurso apresentado pela empresa J F DA SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS, 
para, no mérito, julgar PROCEDENTE o presente RECURSO, com efeito de 
HABILITAR a empresa J F DA SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS. 

Itapipoca/CE, 06 de março de 2024. 
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